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Mairiporã, 18 de outubro de 2021

Encaminhe-se a(s) Comrssão(ões) d

Nobres Pares, Vice Preside nte

Apresento as vossas excelências o incluso Projeto de Decreto Legislativo no
312021, para a devida apreciação e posterior deliberação.

Certo de poder contar com a imprescindível atenção de vossas excelências,
no sentido da aprovação unânime do presente projeto, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Vereador

As Suas Excelências os Senhores,

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPO
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expostÇÃo oe molvos

Nobres Colegas,

Apresento à apreciação dos nobres colegas o presente Projeto de Decreto

Legislativo no 3t2021, que tem por finalidade outorgar o Título Honorífico de Cidadão

Irlairiporanense ao senhor FRANCISCO WANDERLEI ROHRER, Secretário t\Iunicipal

de Segurança Pública, Transporte e tt/obilidade Urbana.

A proposta de entrega da referida comenda prende-se ao fato de o

homenageado apresentar um historico digno de grandes elogios, conforme se pode

depreender da leitura de seu curriculum vitae anexo.

Diante de todo o exposto, entendo que o projeto para a concessão do Título

Honorífico de Cidadão Ít/airiporanense é altamente meritório, merecendo a aprovação

unânime dos nobres pares.

Plenário "27 de [Vlarço", 18 de fevereiro de 2020

ereador

SEC.DLP/MIMC
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DE RET GI VO 2

Dispõe sobre a concessão do Títuto
Honorífico de Cidadão Mairiporanense ao
sen hor FRANC/S CO WAN D E RLE I RO H RER,
Secretário Municipal de Segurança púbticai,
TransporÍe e Mobitidade lJrbana. 

'

(Autor: Vereador Valdeci Fernandes)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporá, Vereador RicardoMessias Barbosa, no uso de suas atribuiçÕes, e de acordo com o disposto no inciso lVdo art. 26 da Lei Orgânica e na alínea "h'ido inciso ll do art. 21 do Regimento lnterno,faço saber que a câmara Municipalaprovou e eu promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. ío Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Mairiporanense aoExcelentíssimo senhor FRANCISCO WANDERLEI RoHRER, secretàrio Municipal deSegurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana.

Parágrafo único. O curriculum vitae do homenageado fica fazendo parte
integrante deste decreto legislativo.

Art.2o A entrega da mencionada condecoração poderá ser efetuada emreunião solene, a ser oportunamente designada.

Art'.3o As despesas com a execução deste decreto legislativo correrãopor conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, süplementada, senecessário.

Art. 40 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março", 1 e outubro de 2021

SEC.DLP/MIMC
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E artista plástico autodidata

Dedica-se principalmente à pintura em acrílico

Tenente coronel da Reserva da porícia Miritar do Estado de são pauro

É Doutor em Antropologia pela pUC/Sp

Mestre em Psicologia Social, também pela pUC/Sp

Mestre em Ciências Policiais pelo Centro de Aperfeiçoamento e Estudos Superiores daPolícia Mílitar.

É graduado em Psicologia pela UNlp

Direito pela UNICSUL.

Educação Física pela Escora de Educação Física da pM

Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública pela Academia de polÍcia Militar do
Barro Branco.

E tambem pós-graduado em Estratégia política pela ADESG

Pos-graduado em Administração de Eventos pela Faculdade senac.

Pós-graduado em Didática do Ensino superior pela unisant'anna
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Alem disso, possui o curso de Tecnologo de Bombeiros pelo Corpo de Bombeiros de
São Paulo e pela Faculdade de Tecnologia de São paulo.

Foi comandante de pelotáo da ROTA, atuou no policiamento do Centro e Zona Oeste da
capital de São Paulo e participou da implantação do policiamento comunitário no Estado
de Sáo Paulo.

Ministrou aulas em todos os cursos de formação, graduação, mestrado e doutorado da
Polícia Militar

Foi professor de língua francesa na Escora de ldioma s wizard,

Participou do curso de antidrogas no Estado francês da Martinica

Foi chefe de gabinete das subprefeituras de Vila Formosa e ltaquera

Tambem foi chefe de gabinete do Serviço Funerário da cidade de São paulo

Foi ainda Diretor Geral da Faculdade Metropolitana de caieiras

Atualmente é Secretário de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana de
Mairiporã.
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cOultSSÃO penmeUeUte Oe.lUSttÇR. UCISUIÇÃO e ReOAÇÃO

COwuSSÃO peRntllxeNre Oe rltttltttÇRS e ORÇAmenrO

couttssÃo oe eouclÇÃo. cultuRe e espoRres

parecer em conjunto ao Projeto de Decreto Legislativo no 31202í, dispõe sobre

a concessão áo Título Hônorífico de Cidadão Mairiporanense ao Senhor

Francisco Wanderlei Rohrer, Secretário Municipal de Segurança Pública

Transporte e Mobilidade Urbana'

I- RELATORIO

O Vereador Presidente Valdeci Fernandes propõe o

incluso projeto que concede o Título Honorífico de Cidadão Mairiporanense ao

Senhor Francisco Wanderlei Rohrer.

II. VOTO DOS RELATORES

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e

Redação, através de seu Relator anatisou a matéria em tela e verificou que tal

propoiitrta encontra amparo legal, constitucional e regimental, conforme

ireleitua o "item 3", do Parágrafo único, do artigo 38 da Lei Orgânica Municipal

e a alínea "d", do § 1o, do artigo 199 do Regimento lnterno'

Encaminhado para a Comissão Permanente de

Finanças e Orçamento, Seu Relator exarou parecer favorável ao que tange os

,sp"cio. financeiro e orçamentário, portanto,. nada tem a opor quanto a

mencionada propositura por Ser uma justa e meritória homenagem'

Em seguida, a Comissão de Educação, Cultura e

Esportes, por intermédio de seu Relator, também tendo analisado a matéria

*iiti.or'que além de meritória e oportuna a presente propositura .tqm como

oulàtivo primordial conceder esta honraria a uma pessoa com um histórico digno

de grandes elogios.

Sendoassim,estaCasadeLeis,sente-sehonrada
em reconhecer a ilustre homenageado, como cidadão Mairiporanense e filho da

terra, condecorando-o com esta honraria'
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Portanto, o Relator da Comissão Permanente de
Justiça opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e os Relatores
das Comissões Permanentes de Finanças e Orçamento e Educação, Cultura e
Esportes opinam pela conveniência e oportunidade da aprovação total da
presente propositura.

Decisão quanto ao mérito ficará a critério do
Soberano Plenário.

É o meu parecer

Plenário "27 de março", 27 de Outubro de 2021 .

EI da Oliveira
ator

ernando Rachas iro

Doriedson Freitas

/Eso/Frr/Das
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COwIISSÃO peRUlRUeUre Oe.lUSrlÇR. IeCISURCÃO e ReOeÇÃO

coMl PERMANENTE FINANCAS E NTO

COwuSSÃO penmeruenre Oe eoUCeÇÃO. CUUrUruq e eSpORreS

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 27 de

Outubro de 202'1, considerando a posição do nobre Relator, opinou

unanimemente pela legatidade e constitucionalidade do Proieto de Decreto
Legislativ o no 3t202í, e as Comissões Permanentes de Finanças e Orçamento

e Etucação, Cultura e Esportes, considerando as posiçÕes dos nobres Relatores

opinaram pela conveniência e oportunidade da aprovação total da matéria em

tela. Quanto ao mérito opinaram pelo acolhimento da propositura. Não havendo

mais nada a ser tratado, encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente

assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores:

Doriedson Antonio da Silva Freitas, Eliomar da Silva Oliveira, Dr. Fernando

Rachas Ribeiro, Gilberto Tadeu de Freitas, José Correia da Silva Neto, Juvenildo

de Oliveira Dantas, Leila Aparecida Ravázio e Nilber Rosemberg Ladeia de

Souza.

COtutSSÃO peR[ARNeNre Oe .lUSrtÇR. UeCtSLrqÇÃO e ReClÇÃO

DantasJ
nte

Oliveira
dente

c-\
ernando Rachas Ribeiro

Secretário

PARECER EM CONJUNTO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no

312021.
(cont. fls. 3)
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PARECER EM CONJUNTO DO

José C

lEsta[o [e São Qaub

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no

312021.
(cont. fls.3)

Dr. Fernando Rachas Ribeiro
Vice'Presidente

u de Freitas
retário

G

Silva

Leila AParecida Ravázio
Presidente

Nilber

Doriedson
Secretá

Frfeitas

I
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cÂuanA MUNIcIPAL DE MAlRlPonÃ

Votaçóes da Sessâo

Tipo:
Maioria Qualificada 2/3

Status:
FECHADA

Comentários:
Votação encerrada

Projetos Votados

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 3/2021 - VALDECI FERNANDES
projeto de decreto legislativo

lnício:
09lltl202]-22:54:45

Votos:
S:1.3 1N:0 lA:0

Fim:
09llll202L 22:55:46

Resultado:
APROVADO

Parlamentar Partido Voto

ValdeciAmérica Republicano (REPUBLICAN) Sim

Dr Nando Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim

Dori Rede Sustentabilidade (REDE) Sim

Eliomar Republicano (REPUBLICAN) Sim

Neto Barzil Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Nilber Partido tiberal (PL) Sim

Marcinho da Serra Partido Social Democrático (PSD) Sim

Sensei Gilberto Democratas (DEM) Sim

Nil Dantas Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Leila Ravazio Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim

Marco Antonio Partido Social Democrático (PSD) Sim

Sargento Rubão Partido Liberal (PL) Sim

Ricardo Messias Barbosa Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Lista de Presença da Sessão

Partido

Rede Sustentabilidade (REDE)

StatusNome

Dori

sense' ttllLlz}zt 15:50:29 t2lt3
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orÍcro No r24t2021

Mairiporã, 10 de novembro de 2021

Assunto: comunica aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no 312021

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal,

Comunicamos que na 394 Reunião Ordinária, ontem realizada, foi aprovado
o Projeto de Decreto Legislativo no 312021, QUê lhe concede o título honorífico de
cidadão mairiporanense, de autoria do Vereador Valdeci Fernandes.

Segue Edital do referido projeto

Esclarecemos que
oportunamente marcada.

a reunião solene de outorga do título será

Atenciosamente,

ME IAS BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO WANDERLEI ROHRER
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo

SEC-DLP/

*
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POOEN LEGISLÁTIVO

ffiTAL
PRUflO IE BECREIO IEGÍSLIflVO iIO l7í DE M21

DÀAie soôre a omsrio do Ttrlo llonuífuo de Ckldão Mairipruwse ao srârFMÂ,ClS-
C0 WÁMEnlÍl fÚHREfr, Secntüio Nuicipa! de *guan$ PíNice, Traxprte e llotilklade
übaffi.

(Ardor: Yrrodor Ueldccl Fünúdrr)\,
0 Presldoflte ds CâÍÍBra Murlclpal de MeHporá, Vereador Blê.rdo tl.ltll 8eúorr. no ueo d€ suas aldbulçoes, e

de acordo cm o disposto no irciso lV do rt. 26 da Lei 0rgânica e na âlinu 'h' do hci$ ll do arl. 21 do RegimaÍo
lnlsÍno, Íâço êrbsÍ qus a Câmara Munblpel apÍovoü B ar promulgo o §€gr/ús dmísto l8gbl8tfuo:

ld- 1r Flca conceddo o Indo HonorÍflco de Cldadão Maklporamme ao [xcebntleslnn Senno. FHÂNC|SC0 WAN-
DtRLEI R0HRER, SscretáÍlo MuÍüclpal ds Ssgurança Públba, Traneporte e líoblldade Urbana.
PrigrCo únloo. 0 ouiclm vlk rh hornenagmdo fica Íuendo parte irúegnrúe deste decreto lêgislâüm.

Art 2'A entrêga da mmcimada cordecoraçâo MeÍá seÍ eíduada om reuniio soleno, a seí 0gorlunünente d0§i0'
nada.

Ârl. 3P As desgmrc cm a euuçáo dmle derelo legislalivo wrráo por conta de veóa própria, cons(pada no

orç€msnto vhsnto, sud0mntads, s0 nocsssárlo.

lrl- {' Esle decÍdo loglsletlvo efitÍs 0m vhor na datâ de sus publlc0Çáo.

RlcÂRDo tüEsstÀs EaBBÍls^
Pruldcrlc

Reglstrado e publlcado na SasslaÍla ú Gâmra Munlclpalde Mrklporã, aoe 10 de novmbro de 2021.
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0 Pmsidente da Câmam Ítiunbipal de Mairipsá, \&rmds Riudo Suirs Buborr Íaço saber que a uâmara apío

vou e ar pmmuloo, nos ternrcs do hclso lV do arl. 26 de Ld or!ánlca do Murbíplo e da allnsa'h" do lnclso ll dü

ert. 21 do rsgimnto iÍÍerno, a seguírle resolEáo:

Àrt Í' Fra trmogado por mais noventa dias o prazo de luncbnamento da Comhsáo de Assufltos Rslsvantrs cons-
tanto do PmcÉsso CM nô 422, ds 1ô ds abrl de 2021. que tem a Ílmlldade de mhrdar, acompaf,haí ê pmpÕr suges

lóes à reloma da prevldôocle nuolclpol

&L 20 Esta mobçào entÍ8 €m üg!í na dala de sua publlcaçêo, revogâdâs âs disposiçms sm coírtÍáfio.
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Praridenla

Roglstído 0 pubilcado na socÍotaÍls ds câínsn munlclpal. em 1 7 de ílovsmbrc do 202'l
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